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Prefeitura Municipal da Estlncla BalneArla de Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NªMERO 645, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1991 
Abre Cr,dito'Especial para desapro

priação do "Sobrada do Porto". 

F A C O S A G E R que a C~mara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Art. lg - fica aberto nn Serviço de Cultura 

e Turismo desta Prefeitura um Crldito Especial no valor de 

cr$ 2.400.000,00 (dois milhÕes e quatrocentos mil cruzeiros~ 

cujos recursos destinar-se-ão à desapropriação do imóvel, de

nominado "Sobrado do Porto", neste Munic!pio, para fins de 

restauração pelo Patrimônio Histórico e Art!stico Nacional. 
Art.zg - As despesas decorrentes da execu

ção desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamen-

t~r ia: 
SERVIÇO DE TURISMO E CULTURA 
100 4210 08.48.2461.33 - Desapropriação· do "Sobrado do Porto'' 

·de Ubatuba para fins de restauração pela Patrimônio HistÓri

bti • Artístico Nacional.-
; ., 

Art, }Q - Os recursos orçamentarias Necess!. 
rios ·à csbertura do· presente Crédito ·serão fornecidos pela 

anul~ção parcial da seguinte dotaQão orçamentária: 

SECAO OE OBRAS E SERVIÇO 
80.2 4110 10.60.3261.14 - f.P.M. - Desap2opriação de Im~veia, 

Projetos e Construção do Cemi.t.éria.-

Art. 49 - Esta Lei entrar~ em viga~ na da -ta de sua publicaç;o, revógádas a~ dispos~ç~es em contr~rio. 

Ubatuba, 05 de novembro de 1981 

Registrada e publicada na Seção de Expediee 
te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da-ts 

. -
tância Balneária de Ubatuba, em 05 de novembro de 1981. 
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Che e da Seção. 
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